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 §2º É de responsabilidade do Subdiretor Administrativo da Unidade 
juntamente com a Subsecretaria de Gestão Administrativa, Logística e 
Tecnologia de fiscalizar a devida utilização dos imóveis.
 §3º É de responsabilidade do Gabinete do Secretário de Justiça e 
Segurança Pública publicar o extrato do Termo de Autorização de Uso 
no Diário Oficial de Minas Gerais.
Cláusula Sétima – Das Benfeitorias
 A realização de benfeitorias necessárias nos imóveis ocupados 
pelos autorizatários depende de autorização formal da Diretoria de 
Infraestrutura e sua realização deverá ser fiscalizada por servidor 
indicado pela área técnica, devidamente acompanhado por servidor da 
Penitenciária de Ribeirão das Neves I - José Maria Alkimin.
 § 1º As adequações de que trata ocaputdeverão ser realizadas às custas 
do autorizatário, vedada a aplicação de qualquer recurso público para 
este fim.
 § 2º É vedada toda e qualquer alteração de fachada nos imóveis, bem 
como qualquer intervenção que o descaracterize.
 § 3º As benfeitorias autorizadas serão incorporadas ao imóvel, sem 
qualquer direito à indenização.
Cláusula Oitava – Da Rescisão
 O presente termo é ato precário da Administração Pública e poderá 
ser revogada a qualquer tempo, por interesse do serviço público, 
descumprimento das regras estabelecidas no Termo de Autorização de 
Uso e seus anexos, das obrigações estabelecidas nesta Resolução e/ou 
dasRegras de Segurança do Perímetro Externo, sem que o autorizatário 
faça jus à percepção de indenização a qualquer título.
Cláusula Nona – Das Disposições Finais
 O descumprimento das regras estabelecidas na Resolução SEJUSP 
XXX de março de 2022 e neste Termo de Autorização de Uso 
sujeitará o autorizatário às sanções civis cabíveis, às penalidades 
administrativas, disciplinares e judiciais previstas em lei e à rescisão 
imediata do Termo.
Cláusula Décima – Da Publicação
 O autorizador promoverá a publicação do extrato deste Termo no 
Diário Oficial de Minas Gerais, bem como dos termos aditivos, quando 
necessários.
Cláusula Décima Primeira – Dos Casos Omissos
 Os casos omissos serão definidos e disciplinados pelo Secretário 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, que poderá delegar a 
função ao Chefe de Gabinete ou ao Diretor-Geral do Departamento 
Penitenciário-MG.
Cláusula Décima Segunda – Da Proteção de Dados Pessoais
 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no 
presente Termo em conformidade com a legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores 
e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal 
no13.709/2018. 
 §1º O AUTORIZADOR deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais 
compartilhados pelo AUTORIZATÁRIO e poderá fazer uso dos dados 
exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste Termo, 
sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados 
sem a expressa autorização do autorizatário, ou o tratamento dos dados 
de forma incompatível com as finalidades acordadas.
 §2º As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em 
até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de 
suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.
 §3º As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança 
administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias para 
resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta 
as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas 
existentes.
 E por estarem as partes justas e acordadas quanto às condições 
estabelecidas, assinam o presenteTERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
USO,de forma eletrônica, juntamente com 02 (duas) testemunhas, 
o autorizador e o autorizatário, para que sejam produzidos os efeitos 
legais.

 Belo Horizonte, XXXX de XXXXX de 20XX
 XXXXXX

 Autorizador – Diretor-Geral do Departamento Penitenciário-MG

 XXXXXX
 Autorizatário – Penitenciária de Ribeirão 

das Neves I - José Maria Alkimin

 Testemunhas:
 1) XXXXX
 2) XXXXX

02 1684750 - 1

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, aservidora:
 MaSP 1183671-5, Maraisa Daiane Silveira Souza, referente ao cargo 
Efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar Administrativo, 
do Centro Socioeducativo Montes Claros, para Presidio de Janauba, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
nº1450.01.0116374/2022-85.

 Belo Horizonte, 02 de setembro de 2022.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
02 1684652 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram REQUERIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS 
abaixo identificadas: 1) Hubio Biopar Agro Indústria e Comercio de 
Produtos Químicos e Biológicos Ltda. - Fabricação de agrotóxicos 
e afins, Produção de substâncias químicas e de produtos químicos 
inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exceto produtos derivados 
do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra 
e da madeira, Formulação de adubos e fertilizantes - Uberlândia/MG 
- PA/SLA n°3278/2022, Classe 5. 2) Jasfalto - Industria e Comercio 
de Massa Asfáltica Ltda. -Usinas de produção de concreto asfáltico - 
Araguari/MG - PA/SLA n° 3274/2022, Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

02 1684675 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos de 
transferência de responsabilidade administrativa das licenças ambientais 
abaixo identificadas: 1). Licença Ambiental Simplificada modalidade 
LAS CADASTRO: *Jet Logistica de Petróleo Ltda - Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos- Uberlândia/MG - PA nº 
4907/2020, Classe 1, válida até 13/07/2030, do responsável Jet Logistica 
de Petróleo Ltda, CPF/CNPJ nº 23.7**.***/***1-30, para o novo titular 
Jet Gestão e Logística Ltda., CPF/CNPJ nº23.7**.***/***1-30. *José 
Euripedes Ponciano da Silva 00389160610/JMLI Reciclagem - Me - 
Reciclagem de plásticos com a utilização de processo de reciclagem a 
base de lavagem com água- Uberlândia/MG - PA nº 4688/2020, Classe 
2, válida até 30/10/2030,do responsável José Eurípedes Ponciano da 
Silva/JMLI Reciclagem Me, CPF/CNPJ nº 29.0**.***/****-90, para 
o novo titular JMLI Recuperação de Plástico EIRELI., CPF/CNPJ 
nº29.0**.***/****-90.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

02 1684586 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises 
das Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS 
abaixo identificadas, com decisões pelo DEFERIMENTO, cujo prazo 
de validade é de 10 (dez) anos: 1) Laerte Divino Pereira/ Fazenda 
Barreirinho e Córrego da Olaria, Mats. 1.840, 8.060, 10.538, 12.845, 
14.123, 33.742 e 61.576 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Gurinhatã/MG, PA 
n°2555/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
2) Iaopa Agropecuária Ltda./ Fazenda Douradinho, Mats. 198.236, 
198.237, 198.238, 198.239, 198.240, 198.241, 198.242, 198.244 e 
198.245 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - 
Uberlândia/MG, PA/SLA n°2608/2022, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

02 1684667 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Bacuri 
Agricola Ltda./ Fazenda Santo Antônio da Água Fria, Mats. 17.179 e 
18.191 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Campina Verde/MG - PA 
n°3300/2022, Classe 2. 2) Café Rural Ltda. - Torrefação e moagem de 
grãos - Uberlândia /MG - PA n°3226/2022, Classe 1. 3) Alaor Mendes 
da Cunha Junior/ Fazenda Dois Irmãos, Mat. 191.785 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Uberlândia/MG - PA n°3228/2022, Classe 2. 4) 
Castroviejo & Cunha Incorporadora Imobiliaria Ltda./ Loteamento 
Fechado Reserva do Sabiá - Loteamento do solo urbano, exceto distritos 
industriais e similares - Uberlândia/MG - PA n° 3281/2022, Classe 
2. 5) Nivaldo Freitas Silva/ Fazenda Talhados, Mats7.781 e 7.799 - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo - Itapagipe/MG - PA n°3299/2022, Classe 2. 6) 
Combustiveis Santa Monica Ltda. - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Uberlândia/MG - PA n°3283/2022, Classe 2. 7) Alcione 
Cristiano Markus/ Fazenda Dourados, Mat. 41.146 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos grossilvipastoris, exceto 
horticultura- Douradoquara/MG - PA n°3284/2022, Classe 2. 8) 
Agropecuária Cecilia e Ri Ltda./ Fazenda Boa Esperança - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Conquista/ MG - PA n°3295/2022, Classe 2 .

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 

02 1684664 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DEER-MG, Pavimentação e/ou melhoramentos de rodovias, Três 
Pontas/MG, PA nº 3302/2022, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas torna 
público que foram DEFERIDOS os requerimentos de transferência 
de responsabilidade administrativa das licenças ambientais abaixo 
identificadas:
1) LAS CADASTRO: *IVCT - Irmãos Vianini Comércio e Transporte 
de Petróleo Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, São 
Tiago/MG, PA nº 77080473/2019, Classe: 2. Válida até 23/08/2029, do 
responsável: IVCT - Irmãos Vianini Comércio e Transporte de Petróleo 
Ltda., CNPJ: 01.425.294/0003-28, para o novo titular: Loredo Comércio 
e Transporte de Combustível Ltda., CNPJ: 47.299.380/0001-70.
 2) LAS RAS: *Cimed Indústria de Medicamentos Ltda., Fabricação 
de medicamentos, exceto aqueles previstos no item C-05-01-0, 
medicamentos fitoterápicos e farmácias de manipulação, Pouso Alegre/
MG, PA nº 01094/2003/006/2018, Classe: 3. Válida até 05/07/2028, 
do responsável Cimed Indústria de Medicamentos Ltda., CNPJ: 
02.814.497/0002-98, para o novo titular: Cimed Indústria S.A., CNPJ: 
02.814.497/0002-98​. *Posto Transabril Sul Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Três Corações/MG, PA nº 2515/2022, Classe: 
3. Válida até 09/08/2032, do responsável Posto Transabril Sul Ltda., 
CNPJ: 05.812.641/0001-64, para o novo titular: Posto Transmarins 
Ltda., CNPJ: 46.708.456/0001-01. Superintendência Regional de Meio 
Ambiente do Sul de Minas.

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul 
de Minas torna público a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Município de Madre de 
Deus de Minas, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento 
de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Madre 
de Deus de Minas/MG, Processo nº 22926/2010/003/2019. Classe 2. 
Motivo: Perda do objeto.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

02 1684639 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*LAS RAS: 1) Mineraluz Extração Mineral e Beneficiamento 
Associado Ltda, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil e Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha, São Sebastião do Oeste/MG, Processo nº 3306/2022, ANM 
830.470/2020, Classe 3. *LAC1 - LP+LI+LO: 2) Embare Industrias 
Alimenticias S/A., Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase 
de leite fluido e Resfriamento e distribuição de leite em instalações 
industriais e/ou envase de leite fluido, Santo Antônio do Monte/MG, 
Processo nº 3292/2022, Classe 4.

 (a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
1) Autorização de Intervenção Ambiental: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE Formiga/ Rio Formiga – Supressão de 
vegetação nativa com ou sem destoca para uso alternativo do solo; 
intervenção com supressão de vegetação nativa em áreas de APP; 
intervenção sem supressão de vegetação nativa em áreas de APP e 
corte ou aproveitamento de árvores isoladas. Formiga/MG, PA N° 
005334/2019. Motivo:vinculado ao processo de licença principal 
01402/2003/004/2019 que foi arquivado.

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco. 

02 1684721 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Posto Matos & 
Marques Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Curvelo/MG, 
Processo nº 3263/2022, classe 3.

(a) Charles Soares de Sousa - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) JFW Transportadora Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Ribeirão das Neves/MG, Processo nº 3223/2022. 
2) Fazenda Capim Branco/Ismael Pereira Andrade, culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Felixlândia/MG, Processo nº 3238/2022. 3) Limparr 
Indústria e Comércio Ltda., fabricação de produtos de perfumaria 
e cosméticos, Pedro Leopoldo/MG, Processo nº 3259/2022. 4) 
Fazenda das Jaboticabas/Valdir Jose de Souza, avicultura, Jequitibá/
MG, Processo nº 3261/2022. 5) Ramalho & Oliveira Ltda., central 
de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros 
resíduos não listados ou não classificados, Sete Lagoas/MG, Processo 
nº 3268/2022. 6) Loteamento Bela Vista/Tynaka Ltda., loteamento do 
solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Ouro Preto/MG, 
Processo nº 3273/2022.

(a) Charles Soares de Sousa - Superintendência Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Aeroporto Industria 
(Fase 3)/Concessionária do Aeroporto Internacional de Confins S/A, 
distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial ou logística, 
Lagoa Santa/MG, Processo nº 1195/2022, classe 2. Motivo: o sistema 
de tratamento de efluente sanitário do aeroporto que atenderia esta 
demanda adicional e que não possui atualmente capacidade operacional 
para tal acréscimo de demanda, bem como não possui atualmente a 
devida regularidade ambiental. Em conclusão, com fundamento nas 
informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado (RAS) e 
nas verificações realizadas, considerando que os pontos técnicos não 
conformes expressos no parecer.

(a) Charles Soares de Sousa - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

Pauta da 34ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Central Metropolitana (URC CM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental – Copam. Data: 14 de setembro de 2022, às 09h. 
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w. 1. Execução do Hino Nacional 
Brasileiro. 2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de 
Política Ambiental e Presidente da URC CM, Valéria Cristina Rezende. 
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais. 4. Exame da Ata 
da 33ª RO de 03/08/2022. 5. Processos Administrativos para exame de 
Recurso ao Indeferimento de processo de regularização ambiental: 5.1 
Cemitério Parque e Crematório Belo Vale Ltda. - Parques cemitérios; 
Crematórios - Santa Luzia/MG - Licença Ambiental Simplificada/
Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/N° 5237/2021 
- Classe 3. Apresentação: Supram CM. RETORNO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Adriano Nascimento Manetta representante da Câmara do 
Mercado Imobiliário (CMI/MG), Junio Magela Alexandre representante 
da ONG Ponto Terra, Heleno Maia Santos Marques do Nascimento 
representante do Instituto Heleno Maia da Biodiversidade (IHMbio), 
Fernando Benício de Oliveira Paula representante da Associação 
Zeladoria do Planeta e Bruna Torlone Pedrosa da Paixão representante 
da Associação Médio Paraopeba (Ampea). 5.2 Niquefer Mineração 
Ltda. - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco 
- minério de ferro; Unidade de tratamento de minerais - UTM; Obras 
de infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas) e Pilhas de 
rejeito/estéril - Itatiaiuçu/MG - Licença de Operação Corretiva - PA/Nº 
00091/1989/004/2013 - PA/SEI/Nº 1370.01.0011597/2021-73 - ANM 
n° 800.947/1976 - Classe 3. Apresentação: Supram CM. RETORNO 
DE VISTAS pelos Conselheiros Heleno Maia Santos Marques do 
Nascimento representante do Instituto Heleno Maia da Biodiversidade 
(IHMbio) e Fernando Benício de Oliveira Paula representante da 
Associação Zeladoria do Planeta. 5.3 Agropecuária Funchal Ltda. - 
Fazenda Angical II - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo - Curvelo/MG - Licença 
Ambiental Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) 
- PA/Nº 08023/2017/001/2019 - PA/SEI/Nº 1370.01.0041055/2022-07 
- Classe 2. Apresentação: Supram CM. 5.4 Agropecuária Funchal Ltda. 
- Fazenda Misael - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo - Curvelo/MG - Licença 
Ambiental Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) 
- PA/Nº 25660/2018/001/2019 - PA/SEI/Nº 1370.01.0041066/2022-98 
- Classe 2. Apresentação: Supram CM. 6. Processos Administrativos 
para exame de requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação 
de compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em 
estágio médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
localizados em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, 
não vinculados ao Licenciamento Ambiental: 6.1 Silvana Maria 
Barbosa da Silva Costa/Lote 3, Quadra 3 - Condomínio Bosque da 
Ribeira - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0076058/2021-33 
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0446 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0446 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. 6.2 Pedro Vasconcelos Barros 
Poggiali/Lote 126-B, Quadra Única - Condomínio Conde - Nova Lima/
MG -PA/SEI/Nº 2100.01.0013677/2022-09 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,0997 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0997 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual 
Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: 
URFBio Metropolitana. 6.3 Pedro Amaral Saraiva Fraiha/Lote 
119A - Condomínio Estância Serrana - Nova Lima/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0002903/2022-04 - Tipos de Intervenções: Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 0,0421 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0421 ha. 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Inicial e Médio. Apresentação: URFBio 
Metropolitana. 6.4 Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição de 
Energia Elétrica Ouro Preto 2 - Congonhas 3 - 138kV - Ouro Preto 
e Congonhas/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0006247/2022-23 - Tipos 
de Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 7,5764 ha - Área 
Passível de Aprovação: 7,5764 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio; 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de 
Preservação Permanente - APP - Área Requerida: 2,9556 ha - Área 
Passível de Aprovação: 2,9556 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Inicial; 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área 
Requerida: 15,8720 ha - Área Passível de Aprovação: 15,8720 ha. 
Fitofisionomia: Não se aplica. Apresentação: URFBio Centro Sul. 7. 
Processo Administrativo para exame de Recurso de Auto de Infração: 
7.1 Usina Siderúrgica Sete Lagoas Ltda. - Sete Lagoas/MG - PA/CAP/
Nº 01000003377/05 - AI/N° 101212-3/A. Apresentação: NUCAI/IEF. 
8. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende - Secretária Executiva 
do Conselho Estadual de Política Ambiental e 

Presidente da URC Central Metropolitana.
02 1684453 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Município de Várzea da Palma, Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Várzea da Palma/MG, PA/nº 
3307/2022, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

02 1684728 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram REQUERIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS 
abaixo identificadas: 1) Hubio Biopar Agro Indústria e Comercio de 
Produtos Químicos e Biológicos Ltda. - Fabricação de agrotóxicos 
e afins, Produção de substâncias químicas e de produtos químicos 
inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exceto produtos derivados 
do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra 
e da madeira, Formulação de adubos e fertilizantes - Uberlândia/MG 
- PA/SLA n°3278/2022, Classe 5. 2) Jasfalto - Industria e Comercio 
de Massa Asfáltica Ltda. -Usinas de produção de concreto asfáltico - 
Araguari/MG - PA/SLA n° 3274/2022, Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

02 1684682 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 
torna público o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO): 1) MCM 
Mineração Eireli - Projeto Kairós, Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Turmalina/MG, PA nº 553/2022, Classe 4. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado – PA nº 1370.01.0045189/2021-39. 
Motivo: Não atendimento as informações complementares solicitadas e 
o pedido de sobrestamento feito pelo requerente negado.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO): 1) Almeida 
Madeiras & Serviços Agropecuários LTDA, Tratamento químico para 
preservação de madeira, Minas Novas/MG, PA nº 1893/2022, Classe 4. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 30/08/2032.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

02 1684345 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:1)Licenciamento Ambiental Simplificado na 
modalidade LAS/Cadastro: *Ana Isabel Ramos de Carvalho Me, - 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, - Coromandel/MG - Protocolo nº 92688474/2019, Classe 2, válida 
até 06/11/2029; do responsávelAna Isabel Ramos de Carvalho Me , 
CPF/CNPJ nº 33.5**.***/***-11 , para o novo titularGabele Industria 
Cerâmica de Produtos Ecológicos Ltda. - ANM nº 831.385/2019 , CPF/
CNPJnº33.5**.***/***-11 . 
(a)Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente da Superintendência 

Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.
02 1684588 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 20/03/2021 - pág. 8)

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi RETIFICADA a publicação de Concessão 
de licença ambiental abaixo identificada:
Onde se lê: “A Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM Triângulo Mineiro torna público que foram finalizadas as 
análises das Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/
RAS abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de 
validade é de 10 (dez) anos: 1) COOPEMG - Cooperativa dos Pequenos 
e Médios Garimpeiros - ANM nº 830.215/2020/Fazenda Cedro- 
Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, - Coromandel/MG, PA nº 
0769/2021, Classe 3.  CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.(...) 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. ” 

(...) 
Leia-se: “A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Alto Paranaíba, torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) COOPEMG - Cooperativa dos Pequenos e Médios Garimpeiros 
- ANM nº 830.758/2021/Fazenda Cedro,- Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho, - Coromandel/MG, PA nº 0769/2021, Classe 3.  
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. (...) 

(a)Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.” 

(...) 
Obs: Demais informações permanecem as mesmas

(a)Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

02 1684575 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 504, DE 29 AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a equiparação de entidade à Agência de Bacia Hidrográfica 
do Rio das Velhas. 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE 
MINAS GERAIS – CERH-MG –, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, pelo 
Decreto Estadual nº 48.209 de 18 de junho de 2021 e pela Deliberação 
Normativa CERH-MG nº 77, de 1º de agosto de 2022, na 131ª Reunião 
Extraordinária do Plenário do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
de Minas Gerais – CERH-MG –, do dia 29 de agosto de 2022.
Considerando o disposto no artigo 37, §2º, da Lei Estadual nº 13.199, 
de 29 de janeiro de 1999, que atribui ao Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos a competência para equiparar às agências de bacia 
hidrográficas, a partir de proposta fundamentada dos comitês de bacias 
competentes, os consórcios ou as associações intermunicipais de bacias 
hidrográficas, bem como as associações regionais e multissetoriais de 
usuários de recursos hídricos, legalmente constituídos;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 48.209 de 18 de junho 
de 2021;
Considerando o disposto na Deliberação Normativa CERH-MG nº 19, 
de 29 de junho de 2006;
Considerando o disposto no art. 3º do Decreto Estadual nº 47.633, de 
2019, que dispõe sobre as modalidades de seleção de entidade a ser 
equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica;
Considerando a Deliberação CBH Rio das Velhas nº 16, de 28 de abril 
de 2022, que define a modalidade de seleção de entidade conforme 
disposto no art. 3º do Decreto Estadual nº 47.633, de 2019;
Considerando o Parecer de Aptidão da Comissão Julgadora do processo 
de seleção de entidade;
Considerando a Deliberação CBH Rio das Velhas n° 21, de 29 de junho 
de 2022, que dispõe sobre a indicação de entidade a ser equiparada 
à Agência de Bacia Hidrográfica ao Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos do Estado de Minas Gerais, conforme dispõe o artigo 4º do 
Decreto nº 47.633, de 2019;
Considerando o Parecer Técnico Geabe/Igam nº 001/2022 e a Nota 
Jurídica Procuradoria Igam nº 101/2022;
DELIBERA:
Art. 1º – Fica aprovada a equiparação da Agência de Bacia Hidrográfica 
Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo – para exercer até o dia 31 de 
dezembro de 2027, as funções de Agência de Bacia Hidrográfica do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas, conforme atribuições 
definidas no artigo 45, da Lei Estadual nº 13.199, de 1999.
Art.2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2022.
Marília Carvalho de Melo

Presidente do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202209030113430114.
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